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A PRERFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS/PE, Rua Coronel José Belarmino, Centro, Cortês/PE, CEP

55.525-000, inscrita no CNPJ nº 10.273.548/0001-69, neste ato representado pela llustríssima Senhora

gestora MARIA DE FATIMA CYSNEIROS SAMPAIO BORBA, considerando o julgamento da licitação na

modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2025, publicada no diário

oficial dos municípios no dia 18/03/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025, RESOLVE registrar

os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e

na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023,

e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJEТО

1.1 A presente ATA tem por objetivo a formação de registro de preço para futura e eventual

aquisição de material para construção, pintura, instalações elétricas, instalações hidrossanitárias e

materiais de EPI para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Cidade, Infraestrutura e

Obras do Município de Cortês/PE, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital do Processo

Administrativo nº 027/2025, Pregão Eletrônico SRP nº 004/2025, que é parte integrante desta ATA, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, fornecedor e as

demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:

Fornecedor: 4J ATACAREJO DA CONSTRUÇÃO LTDA EPP

CNPJ: 51.316.425/0001-45
Item

do Endereço: DT POVOADO CURRAL NOVO, S/N, ÁGUAS BELAS/PE, CEP 55.340-000

TR
Representante: JULIO CESAR RODRIGUES DA SILVA

E-mail: atacarejo4j@hotmail.com
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT
VALOR

UNITÁRIО
VALOR TOTAL MARCA

ARGAMASSA COLANTE AC
87 KG 2000

1,00 2.000.00 QUARTIZOLIT

ARGAMASSA POLIMERICA DE

90 REPARO ESTRUTURAL,

BICOMPONENTE

KG 1000

3.62 3.620.00 QUARTIZOLIT

97

PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60

X 60* CM, ESPESSURA DE 12 MM

(SEM
M2 540

COLOCACAO) 8,64 4.665.60 CONFECÇÃO

107

ENXADA ESTREITA, EM AСO, *25 X

23* CM, COM CABO DE MADEIRA DE

*150*
UND 12

CM 40.00 480.00 MINASUL

ESCADA DUPLA DE ABRIR EM

ALUMINIO, COM SAPATAS DE

BORRACHA, *2,30* X *0,57* M

112 (ALTURA UTIL X LARGURA MINIMА),

MODELO PINTOR, 8 DEGRAUS,

UND 4

CAPACIDADE *100*

KG 318,09 1.272.36 ALUMASA

113

ESCOVA DE ACO, COM САВО, *4 X

15* FILEIRAS DE UND 20

115

CERDAS

DISCO DE CORTE DIAMANTADO

SEGMENTADO, DIAMETRO DE *110*

MM, FURO DE 20

11.98 239.60 COMPEL

UND 30

MM 13.90 417,00 PROFORT

118

ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013,

DIAMETRO IGUAL A 2,50 KG 30

MM 18.90 567.00 CIFARELLI

124 Marreta de 1/2 kg com cabo UND 10 12.83 128,30 TEKFUND

126 ROÇADEIRA COSTAL UND 3 1.250.00 3.750.00 KAWASHIMA

147

INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V,

CONJUNTO MONTADO PARA

SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA + 2
UND 60

MODULOS) 7,90 474.00 TRAMONTINA

LUMINARIA LED PLAFON REDONDO

DE SOBREPOR BIVOLT 12/13 W, D =
155 UND 80

*17

CM 15.99 1.279.20 OUROLUX

LUMINARIA DE TEТО

PLAFON/PLAFONIER EM PLASTICO

157 COM BASE E27, POTENCIA MAXIMA UND 40

60 W (NAO INCLUI

LAMPADA) 5,59 223,60 BLUMENAU

ELETRODUTO PVC FLEXIVEL

159 CORRUGADO, COR AMARELA, DE 32
MM

METRO 2000

0,99 1.980.00 CONFECÇÃO

Mltaile
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QUADRO DE DISTRIBUICAO COM

160

BARRAMENTO TRIFASICO, DE

EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO, PARA 12

DISJUNTORES DIN, 100

UND 7

A 264,52 1.851,64 TIGRE

173

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO

PARA TRILHO DIN (IEC), TRIPOLAR,
10-50

UND 20

A 64.83 1.296.60 DECORLUX

182

TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 40 МM,

AGUA FRIA (NBR-

5648)

METRO 72

11.02 793.44 TIGRE

TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM,

185
PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS

PREDIAL (NBR

5688)

METRO 300

21.98 6.594.00 TIGRE

190

BRACO OU HASTE RETA COM

CANOPLA PLASTICA, 1/2", PARA

CHUVEIRO
UND 5

ELETRICO 16.89 84.45 PRATIK

191

BRACO OU HASTE COM CANOPLA

PLASTICA, 1/2", PARA CHUVEIRO

SIMPLES

UND 15

11.19 167.85 PRATIK

201

|REGISTRO GAVETA COM

ACABAMENTO E CANOPLA

CROMADOS, SIMPLES, BITOLA
UND 15

3/4" 70.43 1.056.45 DECA

266

LIXA EM FOLHA PARA FERRO,

NUMERO

150

UND 50

2.07 103.50

33.044.59

TIGRE

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1 O órgão gerenciador será o PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS/PE.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital

e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

Wlanhy
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6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o

índice previsto para a contratação;

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução

do preço registrado.

7.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

7.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

7.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

7.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, а

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em

relação às condições inicialmente pactuadas.

7.8 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
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cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos da ata,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.10 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos desta ata, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.

7.11 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.6 e no item 7.7, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.12 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,

de 2021.

8.

PREÇOS

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento

dos itens.
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